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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Pregão   Nº 00497/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

07.638.718/0001-57 - IMPERIAL CAFE COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Café Pacote 500 G 3744 R$ 73.719,3600 R$ 11,5600 R$ 43.280,6400
Marca: ROSA NEGRA IMP. SUP
Fabricante: IMPERIAL CAFE COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTD
Modelo / Versão: PCT 500 G OU 250 G
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CaracterísƟcas Sensoriais Recomendáveis e Nota de Qualidade Global da bebida: Cafés
com Categoria de Qualidade Superior. Devem apresentar Aroma e Sabor caracterísƟco do produto, podendo ser Suave ou Intenso e
obter em análise sensorial da bebida, Nota de Qualidade Global mínimo de 6.0, realizada por equipe selecionada e treinada, em
laboratórios credenciados, fazendo uso de escala de 0 a 10 para Qualidade Global. Ponto de Torra: Cafés com Categoria de Qualidade
Superior. Embalagem: O produto deverá ser embalado a vácuo puro em envoltório metalizado composto de polieƟleno e poliéster,
fechamento herméƟco e acondicionado ou não em caixa de papelão bem vedada, com peso líquido de 500g onde deverá constar a
data de fabricação, prazo de validade ou data final de validade, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor.
Deverão ainda ser reembalados em caixas com até 10 (dez) quilos, devendo constar no rótulo da embalagem secundária, além da
quanƟdade de pacotes e/ou peso liquido, as demais informações previstas na legislação. Validade: O produto deverá ter prazo de
validade mínimo de 10 (dez) meses, a parƟr da data de entrega.

2 Café Pacote 500 G 1248 R$ 24.573,1200 R$ 11,5600 R$ 14.426,8800
Marca: ROSA NEGRA IMP. SUP
Fabricante: IMPERIAL CAFE COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTD
Modelo / Versão: PCT 500 G OU 250 G
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CaracterísƟcas Sensoriais Recomendáveis e Nota de Qualidade Global da bebida: Cafés
com Categoria de Qualidade Superior. Devem apresentar Aroma e Sabor caracterísƟco do produto, podendo ser Suave ou Intenso e
obter em análise sensorial da bebida, Nota de Qualidade Global mínimo de 6.0, realizada por equipe selecionada e treinada, em
laboratórios credenciados, fazendo uso de escala de 0 a 10 para Qualidade Global. Ponto de Torra: Cafés com Categoria de Qualidade
Superior. Embalagem: O produto deverá ser embalado a vácuo puro em envoltório metalizado composto de polieƟleno e poliéster,
fechamento herméƟco e acondicionado ou não em caixa de papelão bem vedada, com peso líquido de 500g onde deverá constar a
data de fabricação, prazo de validade ou data final de validade, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor.
Deverão ainda ser reembalados em caixas com até 10 (dez) quilos, devendo constar no rótulo da embalagem secundária, além da
quanƟdade de pacotes e/ou peso liquido, as demais informações previstas na legislação. Validade: O produto deverá ter prazo de
validade mínimo de 10 (dez) meses, a parƟr da data de entrega.

Total do Fornecedor: R$ 57.707,5200
 
 

Valor Global da Ata: R$ 57.707,5200
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.
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